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VISTOS : 

R e s u e l v e l a S a l a l o p e r t i n e n t e e n relación c o n l a 

impugnación i n t e r p u e s t a p o r e l d o c t o r ANDRÉS F E L I P E A R I A S 

L E I V A , c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e n s u c o n t r a p o r l a S a l a d e 

Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a e l 1 6 d e j u l i o d e 

2 0 1 4 . 

A N T E C E D E N T E S : 

1. C o n f u n d a m e n t o e n l a acusación f o r m u l a d a p o r l a 

Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, e l e x M i n i s t r o d e A g r i c u l t u r a y 

D e s a r r o l l o R u r a l ANDRÉS F E L I P E A R I A S L E I V A f u e c o n d e n a d o 
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p o r l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e n s e n t e n c i a d e única instancia 

p r o f e r i d a e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , c o m o a u t o r d e l o s d e l i t o s d e 

contrato sin cumplimiento de requisitos legales y peculado por 

apropiación, a m b o s c o m e t i d o s e n c o n c u r s o homogéneo. 

2. E n e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 , e l 

d o c t o r A R I A S L E I V A manifestó s u decisión d e i m p u g n a r e s a 

s e n t e n c : a , f u n d a d o e n l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l A c t o L e g i s l a t i v o 

N o . 0 1 c e 2 0 1 8 . Invocó l a aplicación d e l o p r e v i s t o e n e l i n c i s o 2 o 

d e l r e f o r m a d o artículo 2 3 4 d e l a Constitución Política, según e l 

c u a l "en el caso de los aforados constitucionales, la Sala de 

Casación. Penal y las Salas Especiales - c r e a d a s p o r d i c h o A c t o 

L e g i s l a t i v o — garantizarán la separación de la instrucción y el 

juzgamiento, la doble instancia de la sentencia y el derecho a la 

impugnación de la primera condena". 

Agregó q u e e l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s d e l a s N a c i o n e s 

U n i d a s , e n d i c t a m e n a p r o b a d o e l 2 7 d e j u l i o d e 2 0 1 8 d e n t r o d e l 

C a s o C C P R 2 1 5 / 5 , l e reconoció y protegió s u d e r e c h o a l a d o b l e 

i n s t a n c i a d e n t r o d e l p r o c e s o p e n a l q u e s e tramitó e n s u c o n t r a 

a n t e l a S a l a P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a b a j o e l 

r a d i c a d o 3 7 4 6 2 . E s t e p r o n u n c i a m i e n t o , aseguró e l d o c t o r A R I A S 

L E I V A , e s d e f o r z o s o a c a t a m i e n t o e n t a n t o e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l 

d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos y s u r e s p e c t i v o P r o t o c o l o 

F a c u l t a t i v o l e r e c o n o c e n c o m p e t e n c i a a l Comité d e D e r e c h o s 

H u m a n o s d e l a s N a c i o n e s U n i d a s y e l E s t a d o C o l o m b i a n o , a 

través d e l Comité I n t e r m i n i s t e r i a l , d i s p u s o "cumplir lo resuelto" 

e n e s e d i c t a m e n . 

Sohcitó, p o r último, l a aplicación d e l p r i n c i p i o d e 

f a v o r a b i i i d a d p o r r e t r o a c t i v i d a d d e l a l e y p e n a l "del bloque de 
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constitucionalidad artículo 5 y 93 de la Constitución Política de 

Colombia, y el control de convencionalidad del Artículo 1, 2 y 8 de 

la Convención Americana sobre Derechos Humanos de 1969". 

E n c o n s e c u e n c i a , pidió q u e l a C o r t e l e i n f o r m e a n t e cuál 

a u t o r i d a d d e b e s u s t e n t a r l a apelación d e s u c o n d e n a y l a f e c h a 

d e iniciación d e l r e s p e c t i v o trámite. I g u a l m e n t e n o t i f i c a r l e a l 

M i n i s t e r i o d e R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s d e C o l o m b i a q u e e l p e d i d o d e 

extradición e m i t i d o e n s u c o n t r a h a p e r d i d o v i g e n c i a . 

CONSIDERACIONES D E LA SALA: 

1. E l A c t o L e g i s l a t i v o 0 1 d e l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 8 d e b e s u 

e x i s t e n c i a a l a n e c e s i d a d d e c u m p l i r c o n l o s estándares jurídicos 

i n t e r n a c i o n a l e s q u e g a r a n t i z a n l o s d e r e c h o s a l a d o b l e i n s t a n c i a 

y a i m p u g n a r l a p r i m e r a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a , a n a l i z a d o s p o r 

l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s e n t e n c i a C - 7 9 2 d e l 2 9 d e o c t u b r e 

d e 2 0 1 4 . E n e s e p r o n u n c i a m i e n t o , t r a s l a declaración d e 

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d c o n e f e c t o s d i f e r i d o s d e l a s e x p r e s i o n e s 

d e m a n d a d a s e n l o s artículos 2 0 , 3 2 , 1 6 1 , 1 7 6 , 1 7 9 , 1 7 9 B , 1 9 4 y 

4 8 1 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 - p o r o m i t i r l a s d i s p o s i c i o n e s l a 

p o s i b i l i d a d d e i m p u g n a r t o d a s l a s s e n t e n c i a s c o n d e n a t o r i a s — , 

s e exhortó a l C o n g r e s o d e l a República p a r a q u e , "en el término 

de un año" c o n t a d o d e s d e l a notificación d e l f a l l o , " r e g u l e 

i n t e g r a l m e n t e el derecho a impugnar todas las sentencias 

condenatorias". 

E n r e s p u e s t a e l l e g i s l a d o r , n o p o r s u i n i c i a t i v a s i n o d e l a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , i m p l e m e n t o c o n l a r e f o r m a a l o s 

artículos 1 8 6 , 2 3 4 y 2 3 5 d e l a Constitución Política "el derecho a 
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la doble instancia y a impugnar la primera sentencia 

condenatoria". L o h i z o - y a s e d i j o — a través d e l A c t o L e g i s l a t i v o 

1 d e 2 0 1 . 8 , e l c u a l empezó a r e g i r c o n s u promulgación e l 1 8 d e 

e n e r o d e e s e año, según s e definió e n s u artículo 4 o . 

E n e l t e x t o d e e s a r e f o r m a c o n s t i t u c i o n a l , e n l a c u a l s e 

omitió e s t a b l e c e r u n régimen d e transición, e l C o n g r e s o d e l a 

República n o consagró l a p o s i b i l i d a d d e i m p u g n a r l a s s e n t e n c i a s 

d e única i n s t a n c i a q u e h i c i e r o n tránsito a c o s a j u z g a d a a n t e s d e 

s u promulgación, c o m o e s e l c a s o d e l a q u e condenó a l e x 

M i n i s t r e d e E s t a d o ANDRÉS F E L I P E A R I A S L E I V A . 

E s c l a r o , b a j o l a c i r c u n s t a n c i a a n t e r i o r , q u e l a s o l i c i t u d d e l 

señor e x M i n i s t r o , a p o y a d a e n e l A c t o L e g i s l a t i v o 1 d e 2 0 1 8 y e n 

e l d i c t a m e n d e l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s d e l a Organización 

d e N a c i o n e s U n i d a s d e l 2 7 d e j u l i o d e l m i s m o año, está 

e n c a m i n a d a a q u e l a C o r t e d e r o g u e l a firmeza d e l a s e n t e n c i a 

c o n d e n a t o r i a d e única i n s t a n c i a d e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , a q u e l e 

c o n c e d a e l r e c u r s o d e apelación c o n t r a e l l a p a r a q u e l o r e s u e l v a 

l a a u t o r d a d q u e l a C o r t e d e t e r m i n e y a q u e s e r e v o q u e e l p e d i d o 

d e extradición d e q u e e s o b j e t o a n t e l o s E s t a d o s U n i d o s , trámite 

e n v i r t u d d e l c u a l s e e n c u e n t r a p r i v a d o de s u l i b e r t a d e n e s e país. 

N o e s p o s i b l e l a satisfacción d e n i n g u n a d e e s a s 

p r e t e n s i a n e s p o r l a s s i g u i e n t e s r a z o n e s : 

1 . L a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a q u e e s t a C o r t e dictó e n c o n t r a 

d e l d o c t o r A R I A S L E I V A respetó e l d e b i d o p r o c e s o e s t a b l e c i d o e n 

l a l e y c o l o m b i a n a p a r a c u a n d o s e dictó. P o r e n t o n c e s l o s a f o r a d o s 

c o n s t i t u c i o n a l e s - P r e s i d e n t e d e l a República, C o n g r e s i s t a s , 

M a g i s t r a d o s d e l a s C o r t e s , F i s c a l G e n e r a l d e l a Nación, M i n i s t r o s 
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y E m b a j a d o r e s , e n t r e o t r o s — , e r a n j u z g a d o s e n única i n s t a n c i a 

p o r l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , 

órgano d e c i e r r e d e l a J u s t i c i a P e n a l O r d i n a r i a e n C o l o m b i a . 

2. E l p r i v i l e g i o d e l f u e r o c o n s t i t u c i o n a l históricamente 

c o n s a g r a d o p o r e l C o n s t i t u y e n t e p r i m a r i o y e l C o n g r e s o a f a v o r 

d e e s o s d i g n a t a r i o s - y m u c h o s más d e j a d o s p o r f u e r a d e l a 

relación a n t e r i o r — , c o n s i s t e n t e e n e l d e r e c h o a s e r j u z g a d o s p o r 

e l T r i b u n a l S u p r e m o e n l o p e n a l - c o n s t i t u i d o e n l a s últimas 

décadas p o r 9 M a g i s t r a d o s — , f u e s i e m p r e a v a l a d o p o r l a C o r t e 

C o n s t i t u c i o n a l , c r e a d a p o r l a Constitución Política d e 1 9 9 1 . 

3. E l A c t o L e g i s l a t i v o 1 d e 2 0 1 8 n o incluyó ningún m a n d a t o 

d e rescisión d e l a c o s a j u z g a d a a s o c i a d o a l a s s e n t e n c i a s 

c o n d e n a t o r i a s d i c t a d a s e n única i n s t a n c i a p o r l a C o r t e S u p r e m a 

d e J u s t i c i a . N i s i q u i e r a consagró u n régimen d e transición y e n 

e s a m e d i d a , e n l o q u e i m p o r t a p a r a e l p r e s e n t e c a s o , está f u e r a 

d e l u g a r d e m a n d a r q u e s e a p l i q u e r e t r o a c t i v a m e n t e a c a s o s 

a n t e r i o r e s q u e s e j u z g a r o n y f a l l a r o n c o n p l e n a sujeción a l a l e y 

v i g e n t e , c o m o e l d e l señor e x M i n i s t r o A R I A S L E I V A . 

4. I m p o s i b l e p a r a l a C o r t e , e n e l e s c e n a r i o d e s c r i t o , 

s u p r i m i r l e l o s e f e c t o s d e l a c o s a j u z g a d a a l a s e n t e n c i a 

c o n d e n a t o r i a d i c t a d a e n c o n t r a d e l d o c t o r A R I A S L E I V A p a r a 

a u t o r i z a r s u impugnación. Y s o b r e t o d o h a c e r l o a n t e u n órgano 

d e j u s t i c i a i n e x i s t e n t e , s i s e t i e n e e n c u e n t a q u e l a S a l a d e 

Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , q u e e s órgano 

d e c i e r r e - y a s e d i j o — , n o t i e n e s u p e r i o r jerárquico. E s o e s 

i m p o s i b l e n o sólo c o n s u s t e n t o e n e l A c t o L e g i s l a t i v o s i n o 

i g u a l m e n t e a l a b r i g o d e l d i c t a m e n a d o p t a d o p o r e l Comité d e 

D e r e c h o s H u m a n o s d e l a O N U . 
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5. Más allá d e l d e b a t e a t i n e n t e a s i e l d i c t a m e n d e l Comité 

d e D e r e c h o s H u m a n o s d e l a O N U e s o n o v i n c u l a n t e p a r a e l 

E s t a d o c o l o m b i a n o , o d e s i y a e l d o c t o r A R I A S L E I V A agotó o n o 

l o s r e c u r s o s d i s p o n i b l e s a n t e l o s T r i b u n a l e s i n t e r n a c i o n a l e s , l o 

c i e r t o es ; q u e e l Comité opinó q u e C o l o m b i a violó e l artículo 1 4 

( 5 ) d e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos, a l 

c a r e c e r e l a c u s a d o , t r a s s e r d e c l a r a d o c u l p a b l e , d e u n r e c u r s o 

q u e l e p e r m i t i e r a a c u d i r a u n T r i b u n a l s u p e r i o r a l a S a l a d e 

Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a c o l o m b i a n a , 

i n e x i s t e n t e a h o r a e i g u a l c u a n d o s e dictó l a s e n t e n c i a p e n a l , p a r a 

p e d i r l e l a revisión d e s u c o n d e n a . 

E s v e r d a d , i g u a l m e n t e , q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e e s e 

d i c t a m e n e l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s d e l a s N a c i o n e s 

U n i d a s l e recordó a l E s t a d o c o l o m b i a n o , e n s u condición d e 

E s t a d o p a r t e d e l P a c t o , "la obligación de proporcionar" a l d o c t o r 

A R I A S L E I V A "un recurso efectivo" y l a d e "adoptar todas las 

medidas que sean necesarias para evitar que se cometan 

violaciones semejantes en el futuro, incluyendo la revisión de su 

legislación con el fin de garantizar que cualquier restricción de los 

derechos a tener acceso a la función pública y a ser elegido sea 

razonable y proporcional y basada en una evaluación 

individualizada de cada caso".1 

1 . E l Comité d e d e r e c h o s H u m a n o s dictaminó también q u e e l E s t a d o c o l o m b i a n o 
l e violó a l d o c t o r A R I A S L E I V A e l artículo 1 4 ( 2 5 ) d e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e 
D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos p o r i m p o n e r l e l a sanción i n t e m p o r a l d e inhabilitación 
d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas c o n s a g r a d a e n e l artículo 1 2 2 d e l a Constitución 
Política, p : r e v i s t a p a r a "condenados, en cualquier tiempo, por la comisión de delitos 
que afecten el patrimonio del Estado o quienes haya n sido condenados por delitos 
relacionados con la pertenencia, promoción o financiación de grupos armados 
ilegales, delitos de lesa humanidad o por narcotráfico en Colombia o en el exteriof. 
D e s d e l u e g o n o habrá s o b r e e s t e t e m a n i n g u n a consideración e n l a p r e s e n t e 
decisión. S i m p l e m e n t e p o r q u e e x c e d e e l m a r c o d e l a s o l i c i t u d o b j e t o d e 
p r o n u n c i e m i e n t o . 
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6. P o r s u p u e s t o q u e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a r e s p e t a 

e l r o l y a u t o r i d a d a t r i b u i d o s a l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s d e 

l a s N a c i o n e s U n i d a s . P e r o e n t i e n d e b i e n q u e s i e s decisión d e l 

E s t a d o c o l o m b i a n o a c a t a r s u d i c t a m e n y p r o p o r c i o n a r l e a l señor 

e x M i n i s t r o A R I A S L E I V A e l r e c u r s o d e apelación c o n t r a l a 

s e n t e n c i a q u e l o condenó, e l p o d e r p a r a p r o c u r a r q u e l o h a g a n o 

l o t i e n e l a C o r t e n i ningún o t r o órgano d e l a R a m a J u d i c i a l . 

S i m p l e m e n t e p o r q u e e l c u m p l i m i e n t o d e l d i c t a m e n d e l Comité 

s u p o n e n e c e s a r i a m e n t e u n a r e f o r m a d e l a Constitución 

N a c i o n a l . D e u n a p a r t e , p a r a s u p r i m i r l o s e f e c t o s d e l a c o s a 

j u z g a d a e n c a s o s c o m o e l d e l e x M i n i s t r o y , d e o t r a , p a r a c r e a r 

c o n carácter t e m p o r a l u n o r g a n i s m o j u d i c i a l q u e actúe c o m o 

s u p e r i o r jerárquico d e l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a C o r t e 

S u p r e m a d e J u s t i c i a , a n t e e l c u a l p u e d a n i m p u g n a r s e l a s 

s e n t e n c i a s d e única i n s t a n c i a h o y e j e c u t o r i a d a s . 

E s c l a r o , e n t o n c e s , q u e e s e l C o n g r e s o d e l a República y n o 

l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , e l l l a m a d o a a d o p t a r l a s m e d i d a s 

l e g i s l a t i v a s n e c e s a r i a s q u e p e r m i t a n s a t i s f a c e r e l r e q u e r i m i e n t o 

d e l Comité d e D e r e c h o s H u m a n o s d e l a s N a c i o n e s U n i d a s , d e s d e 

l u e g o s i C o l o m b i a a d m i t e a t e n d e r s u d i c t a m e n . 

L a S a l a , e n c o n s e c u e n c i a , declarará q u e n o h a y l u g a r a l a 

impugnación q u e presentó e l d o c t o r A R I A S L E I V A c o n t r a l a 

s e n t e n c i a q u e l o condenó e n 2 0 1 4 y negará l a s demás s o l i c i t u d e s 

r e a l i z a d a s . 
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E n v i r t u d d e l o e x p u e s t o , l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , 

R E S U E L V E : 
• 

D I «CLARAR i m p r o c e d e n t e l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r 

e l d o c t o r ANDRÉS F E L I P E A R I A S L E I V A c o n t r a l a s e n t e n c i a 

p r o f e r i d a e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 y n e g a r l a s demás s o l i c i t u d e s q u e 

presentó. 

C e n t r a e s t a decisión n o p r o c e d e n r e c u r s o s . 

COMUNIQUESE Y CÚMPLASE. 

E Y D E R PATINO C A B R E R A 

Impedido 

FRANCISCO ACUNA VIZCAYA 

ÍLÓ CAMACHO 



' O Z 
O N I C A I N S T A N C I A 3 7 4 6 2 

ANDRÉS F E L I P E A R I A S L E I V A 

Secretaria 
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